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DATA DE ABERTURA 1r/06l2O2L

HOúRlo 09h00min

OBJETO

Contratação de Empresa(s) para venda de aparelhos de Ar

Condicionado, Climatizadores, Eletrodomésticos e

lnformática, visando atender o Conselho Escolar Dr. Ornelo

Machado, do Colégio Estadual Dr. Ornelo Machado, no

município de Jaraguá, Goiás, conforme descrição detalhada

no Anexo I - Termo de Referência e Referência de Preços,

parte integrante do presente Edital.

Menor preço por Lote

vAroR (R$) t2t.o7t,66
Cento e vintê um mil e setenta e um Íeais e sessenta e seis

centavos

tocAt AcEsso

EDITAVANEXOS

AO
ESCOLA ESTADUAL DR. ORNELO MACHADO, S|TO À AVENIDA

PRESIDENTE KENNEDY, N9 717, CENTRO, JARAGUÁ-GO.

SAITE: SEDUC

ENDEREçO DO

ABERTURA
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CONVITE Ne @31202í-- 2e Chamada

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Dr. Ornelo
Machado, designada pela Portaria oo2l de t9ltv2o20 to"na público aos interessados, que estará
reunida às 09h00min do dia 11 de iunho de 2021, na Escola Est. Dr. Ornelo Machado, a fim de
receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do
CONVITE n. OO3/202L, tipo MENOR PREçO POR LOTE, destinado exclusivamente à oorticioocão
de mic e emDresos de oeoueno , conforme determinocõo do artioo 7e da Lei
Estaduol ne 77,928/2072, conforme disposições na Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de
2020, da Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Complementar np L2312006, da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 201g, além
das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e
local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1- DOOBJETO

1.1 Contratação de empresa para aquisição de -Climatizadores, para salas de aula, com fluxo de
9.0003/hora, Grade Oscilante, Energia 220V Três Velocidades, Reservatório 40 L, freqüência 60H2,
potência 280w. Dimensôes: 0,91x1.00m, peso: 35k9. ESTE |TEM É oBRtGATóRto suA tNsrALAçÃo
INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS.

. Aparelho de Ar Condicionado Tipo Split, 24.000 Btus, Ar Frio, classificação "4", primeira linha,
controle remoto. EsrE tTEM É ogRrcatóRro suA rNsrAtAçÃo, rNcLUrNDo roDos os MATERtAts NEcEssÁRtos.
. PROJETOR POWERLITE S41+ SVGA,800X600 - 3.300 Lumens 3LCD, HDM|, VSB cor branca.
. Monitor 24"Led, Full HD, Widescreen HDMI , Free Sync, Designer curvo.
. Notebook lntel, core i5,8GB, - 256G8, 15,6" placa de vídeo 2GB, Windows 10.
. Smart TV Led 50", VHD,4K crystal VHD, borda infinita, visual livre cabos, modo ambiente foto,
controle único, Alexa Built in
. CAIXA DE SOM, amplificada Bluetooth rádio, FM entrada USB, AUX/rF, Card 400w cor
preta. O quantitativo dos objetos a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo
65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 meses (um ano), a contar de
sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa
oficial, conforme demanda mensal.

2 - DAS INFORMAçÕE' ESCTARECíMENTOS E IMPUGNAçÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mail: 52024725@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à
Comissão Especial de Licitação - CEl. situada à (EscoLA ESTADUAL DR. oRNELo MACHADo, slTo À

SecÍetaria de Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo
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AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, N9 717, CENTRO, JARAGUÁ.GO GO.), Até 02 (dOiS) diAS útEiS ANTES dA

data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art.41, §3", da Lei

Federal ns 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao
Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação
do interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-
mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do
signatário para representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido
daquele que assinar (CNH, identidade. outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4e do
art. 21 da Lei Federal ns 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no
edital, estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DAS CONDIçÔES GERATS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste
Edital e na legislação pertinente.

3.3 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de LicitaÇão, a qual competirá:

Secr€taÍia dê Estado da Educaçâo - SEDUC
GêÍênciâ dê Liciteção

Quinta Avênide. Qd.71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânie - GO
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3.3.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as

exigências do Edital;

3.3.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",
constantes do item 08 deste instrumento;

3.3.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a serem tomadas;

3.3.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente
licitaÇão;

3.3.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.3.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como
veiculação no Site da SEDUC.

3.3.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste Edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos
legais:

ANEXO I Têrmô de Referência

ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação

ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital

ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital

ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

4 DA PARTICIPAçÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais

de um licitante.

SêcíêtâÍia de Estado da Educação - SEDUC
Gerênciâ de LicitaÉo

Quinte Avenida, Qd.71, no 212, Sêtor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43030
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4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer

órgão ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja

suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta

condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93. Este veto
ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim

a empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá

ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da

Documentação, deste Edital, deverá ser referente à matriz, sendo obrigatória, também, a

apresentação de todos os documentos que comprovêm a regularídade Íiscal ê trabalhista da

filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta

licitação, mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação

e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com

o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas

partes externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

CONSELHO ESCOLAR Dr. Ornelo MACHADO - CONVITE Ne 00312021".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não

forem entregues diretamente à mesma, no horário e date estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15

(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO

5
CONSELHO ESCOLAR Dr. Ornelo lÂachado

coNvlTE N' 003/202í
ENVELOPE N' O1 - HABILITACÃO

coNVrTE 2021 - AOUTSTçÁO COM CONTRATO

a) As

competente, eue ateste oue a interessada está aota econômica e financeiramente a particioar de
procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.666/93 e de comorovacão de

acolhimento iudicial do Plano de Recuperacão, nos termos do art. 58 da Lei Federal n'11.101/05.
em caso de recuoeracão iudicial: ou homolosaÇão iudicial do Plano de Recuperacão, no caso de

recuperacão extraiudicial, de forma a possibilitar a habilitaÇão de maior número de emoresas,
NÃO SEú IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente

licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.
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5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAçÃO, deste edital em
papel timbrado,0l (uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32
da Lei Federal ns 8.666/93.

5.L.2 Poro fins de hobilitoçõo, os Licitantes CONVTDADOS PODERÃO opresentar, devidomente
homologodo e otuolizodo, codostro no CADFOR e os emptesos INTERESSADAS DEVERÃO

obrioatoriamente oprcsentor o CADFOR - do SUPRILOG da Secretoria de Estodo do Administroçdo
do Estodo de Goiás - SEAD, sito à Av. Repúblico do Líbano, ne 1.945, 1e ondor, Setor Oeste - CEP:

74.125-725 - Goiônia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516.

5.7.2,7, A Licitante regularmente codastrodo, que oprcsentar o CRC - Certificodo de Registro
Cadostral, devidamente atualizado, fico desobrigodo de apresentor os documentos relotivos à
Hobilitoção lurídico (item 5.2) excetoletrooeb à Regularidade Fiscol e Trobolhisto (5.3) e
Reguloridode Econômico-Financeira (5.4), desde que os referidos documentos integrontes do
Certificodo estejam otuolizodos e em vigêncio, sendo assegurudo o direito de apresentor o
documentoçõo que estivet vencido no CRC, atuolizado e regularizada dentro do envelope ne 07 -
DOCUMENTAçÃO, ou, no Íolto de órgão do Estodo pora emissão do CADFOR, deverá opresentar o
SICAF ou MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar

necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quintá Avenida, od.71, no 2'12. SetoÍ Leste Vile Nova CEP: 74.643030
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para recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É necessário o

reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do

documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante
não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

e) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercrcro

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Con.iunta

emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuiçóes Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito

em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalentê onde a Licitante tem sua sede;

f) prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGT§, por meio do

certificado de Regularidade do FGTS - cRF, expedido pela caixa EconÔmica Federal - cEF.

S€cretaÍia dâ Estado da Educaçâo - SEDUC
GêÍência de Licitação

Ouinlâ Avenida. o.d.71, nô 212, Hor Leste Mla Nova CEP: 74.643030
Goiâniâ - GO
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d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores.
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h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ne

t2.440/207r.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja poÍ filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

5.3.1 SeÍá admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação

dE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TETMOS dA LEi.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em

licitações referentes a aquisição de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa

ou empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não

havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser

apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão NeBativa de Falência e Recuperação Judicial

deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaracão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a Licitante já forneceu. satisfatoriamente, objeto compatível com o desta

licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão

contratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A

Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para

verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar

dúvidas.

5.5 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECIÁRAçÕES

conforme modelo constante do Anexo ll e lll.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,

conforme modelo Anexo ll deste Edital.

Sêcretâria de Estado da Educação - SEOUC
Gêrência de Licilaçáo

Quinla Avenida, Qd.71, no 212, Sêtoí Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiâniâ - Go
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b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno portê, em cumprimento ao § 1e do artigo 43 da

Lei Complementar ns 723/2006, alterado pela Lei Complementar ne t47 , de 07 de agosto de 2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as

microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação
fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de
Licitação em ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.12 As certidôes que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não
poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

Secíetaria de Êstado da Educâ9ão - SEDUC
Geíência de LicitâÉo
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5.9 Para efeito de comprovacão da condicão de Microemoresa ou de Empresa de Peoueno Porte,
ou ouando houver alteracão contratual oue altere os dados da empresa. tais como: endereco,
cateRoria, ouadro societário, obieto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos
últimos 06 {seis} meses. constando no referido documento a siela ME ou EPP.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art.81 da Lei Federal

ne 8.666/93.

5.11 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. q 1) e à Proposta (Envelope n. s 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por

cartório competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Esoecial de Licitacão da

Unidade Escolar promotora do certame, preferencialmente em até 01 (um) dia útil. antes da data
marcada para abertura da licitacão.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente,

a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo

envelope de documentação.
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5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se
necessário.

CONSELHO ESCOLAR Dr. Ornelo Machado
coillssÃo oE LtctTAçÃo

cottvtTE No. 003/2021
ENVELOPE NO02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar a proposta levando em consideracã o os precos estimados
orcados oelo CONSELHO OLAR Dr. Ornelo Machado, conforme Anexo I - Termo de Referência,
para Referência de PÍeços, para Contratação de Empresa(s) para aquisição de aparelhos de Ar
Condicionado, Climatizadores, Eletrodoméstico e informática, objetos da presente licitação, em
um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do
item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encadernada, contendo os números do
CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa,
elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas
que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última o nagt datada e assinada oelo
representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.1As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e
seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas
em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições
do Art. 6e, inc. XCl, do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e
serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e
serviço, devendo a reduÇão ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como
os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
Anexos. Restando límpido que, para fins de participação no certamê, paftr as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,

expressamente, no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a
Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

Sêcretarie de Estedo da Educação - SEDUC
GeÍência de Licilaçáo
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6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente,
obedecendo às especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total
por item), e, por extenso global.

6.3 O disoosto no item 5.1,1 não se aplica às em s optantes do Simoles. Suoe rsimples e aos
Microempreendedores lndividuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita,fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do
seu CPF.

6.5. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a
êmpresa é correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o p razo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
conforme modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.
Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total
será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá
este último.

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta
(s) que incorrer (em) neste ato.

6.10 São exp ressamente vedadas as subcontratacões total e parcial do obieto deste Edital,
ficando a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Dr. Ornelo Machado elo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a

critério da Comissão, ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l-Termo de Referência.

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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6.8 Será desclassificada a proposta, cuia especificacão estiver INCOMPÁT|VEL com o (s) obieto
(s) especificado (sl nos anexos constantes deste instrumento
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